
                    INDICAÇÃO Nº 0192/12
Indica ao Chefe do Executivo Municipal que providências sejam tomadas pelo setor
competente da Prefeitura objetivando implantar sinalização vertical para alertar os
motoristas sobre localização de lombada na Estrada Municipal GRB 010 (subida da Santa
Cruz).

Lida na Sessão de 23/10/2012                              Despacho em 23/10/2012
Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______

Cássio Aparecido Pereira - 1º Secretário                                        Marcos Henrique Osti - Presidente

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

Os vereadores que esta subscrevem vêm, respeitosamente,  na forma regimental  e

depois de ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Chefe do Executivo Municipal que

providências  sejam  tomadas  pelo  setor  competente  da  Prefeitura  objetivando  implantar

sinalização  vertical  para  alertar  os  motoristas  sobre  localização  de  lombada  na  Estrada

Municipal GRB 010 (subida da Santa Cruz).

JUSTIFICATIVA:

Embora  esteja  pintado,  aquele  redutor  de  velocidade  -  à  noite  -  tem  causado

surpresas  desagradáveis  a  muitos  motoristas  que  desconhecem  sua  existência,  sendo

necessária  a  colocação  urgente  de  uma  sinalização  mais  eficaz  (vertical)  para  evitar

possíveis acidentes.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 23 de outubro de 2012.

Dr. Francisco Dias Mançano Jr.
PSB - autor

Pedro Carlos Garcia Dias
Dr. Pedro - PV - autor

Flávio Alex Maduro
DEM - autor

Nilza Marciano de Paiva Lima
Nilza do Cibalena - PSD - autora

Valdevino Alves de Almeida
Valdevino da Bocha - PTB - autor



                    INDICAÇÃO Nº 0192/12
Indica ao Chefe do Executivo Municipal que providências sejam tomadas pelo setor
competente da Prefeitura objetivando implantar sinalização vertical para alertar os
motoristas sobre localização de lombada na Estrada Municipal GRB 010 (subida da Santa
Cruz).

Lida na Sessão de 23/10/2012                              Despacho em 23/10/2012
Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______

Cássio Aparecido Pereira - 1º Secretário                                        Marcos Henrique Osti - Presidente


